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Institui o 
Nordestino . 

Dia Municipal do Migrante 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei : 

Art . 1°. F-i ca insti t uí do o Di a Munic i pal do Migrante 
Nordestino , a ser comemorado an ualmente no dia 24 de junho . 

Art . 2° . Esta lei entra em v i gor na data da sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Mun icipal de São José dos Campos , 20 de 
setembro de 2002 . 

:6" ~e r nctes- .lr--:> 
Prefeit~un'cipal 

Lu/fn!~es 
M~t~~ Maria Antonia Alvarez Pe e 
Assessora de Event os Of i c1 1s 

Jos~ 
Secreta r io de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte dia s do mês de setembro 
do ano de dois mil e dois . 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Di visão de Formalização e Atos 

(Pro j eto de Lei 029/02 de autoria da Vereadora Neusa do Carmo ) 
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